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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Material

Processo  Administrativo: 5240/2019. 
Modalidade:  Dispensa  de  Licitação  nº 
503/19.  Artigo  24,  Inciso  I. 
Homologação: 03/12/2019. 
Proponentes: 03  (três).  Extrato  de 
contrato  n° 153/19.  Contratada:  G 
ENERGY  ENGENHARIA  E 
CONSULTORIA  LTDA.  Valor:  R$ 
26.837,40 (cinte e seis mil,  oitocentos e 
trinta  e  sete reais  e quarenta  centavos) 
Assinatura: 09/12/2019.  Vigência: 04 
(quatro)  meses  a  contar  da  assinatura. 
Objeto: contratação  de  mão  de  obra 
especializada  para  implantação  de 
iluminação pública no Bairro Parques dos 
Colibris,  no  Município  de  Pirassununga, 
incluindo fornecimento de materiais.

Processo  Administrativo: 5573/19. 
Modalidade: Dispensa  de  Licitação  nº 
502/19.  Artigo  24,  Inciso  II  da  Lei 
8.666/93.  Homologação  e  ratificação: 
02/12/2019.  Proponentes: 03  (três). 
Empresa  Adjudicada: FÁBIO  LUIZ 
MAZZUCO ME. Valor:  R$ 8.880,00 (oito 
mil,  oitocentos  e  oitenta  reais).  Objeto: 
confecção e aplicação de adesivo vinílico 
jateado na unidade do PAM/UPA.

DECRETO  Nº  7.430,  DE  03  DE 
DEZEMBRO  DE  2019  - Modalidade: 
Dispensa  de  Licitação  nº  294/19. 

Processo Administrativo: 2520/19  Art. 
1º Fica rescindida o contrato de prestação 
de serviços  celebrado  com o  SERVIÇO 
SOCIAL  DA  INDÚSTRIA  –  SESI, 
Departamento Regional  de São Paulo 
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 
03.779.133/0001-04,  tendo  por  objeto 
prestação  de  serviços  de 
Desenvolvimento  do  Papel  Pessoal   e 
Profissional – Projeto Personalizado pelo 
SESI-SP .Art.  2º Este Decreto entra em 
vigor na data da sua publicação. ADEMIR 
ALVES LINDO - Prefeito Municipal 

Seção de Licitação

EXTRATO   DE     ATA     DE  
REGISTRO     DE     PREÇOS   

Edital: 110/19. Processo Administrativo: 
4206/19.  Pregão  Presencial:  94/19. 
Objeto:  Registro  de  Preços  de 
equipamentos médicos e odontológicos 
para a Secretaria Municipal da Saúde. 
Proponentes:  05.  Ata  de  Registro  de 
Preços  nº  209/19.  Compromissária: 
QUICKBUM  E-COMMERCE  EIRELI. 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
26/11/19.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº 
208/19.  Compromissária:  MUNDI 
EQUIPAMENTOS  MÉDICOS, 
ODONTOLÓGICOS  E  VETERINÁRIOS 
EIRELI  ME. Vigência:  12 (doze) meses. 
Assinatura: 09/12/19. Ata de Registro de 
Preços nº 207/19. Compromissária: JEAN 
CARLOS  VETORASSO  EPP.  Vigência: 
12  (doze)  meses.  Assinatura:  09/12/19. 
Ademir Alves Lindo - Prefeito Municipal.
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RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO

Edital:  113/19.  Processo  Administrativo: 
4385/19.  Pregão  Presencial:  97/19. 
Objeto: Registro de Preços para locação 
de  equipamentos  BIPAP  e  CEPAP. 
Adjudicados  para  a  empresa:  AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA,  os  itens:  01  e 
02. Fica homologado o presente Pregão 
Presencial.  Pirassununga,  10  de 
dezembro  de  2019.  Rafaela  C. 
Machnosck  Martins  -  Pregoeira/Ademir 
Alves Lindo - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Finanças

ATO  NORMATIVO  -  SMF Nº  003/2019

Fixa o valor da UFM (Unidade Fiscal do 
Município) para 2020

De conformidade com o artigo 279 da Lei 
Complementar  81/2007,  fica  fixada  a 
correção  anual,  com atualização  para  o 
exercício de 2020,  de todos os débitos 
para  com  a  Fazenda  Municipal,  de 
qualquer natureza, inclusive fiscal, atuais 
e  futuros  - incluídas  as  multas  de 
qualquer  espécie,  provenientes  da 
impontualidade,  total  ou  parcial,  nos 
respectivos  pagamentos,  assim  como 
todos os valores apresentados no Código 
Tributário  Municipal,  de  acordo  com  o 
Índice IPC-FIPE -  Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas - (FIPE/USP) em 
3,53% (três  inteiros  e  cinquenta  e  três 

centésimos  por  cento),  referente  ao 
período  de  dezembro  de  2018   a 
novembro de 2019.
Portanto,  fica  fixado  o  valor  da  UFM 
(Unidade  Fiscal  do  Município)  de  que 
trata  o  §  4º  do  artigo  4º  da  Lei 
Complementar  081,  de 28 de dezembro 
de 2007, em R$ 3,1265 ( três reais, mil 
duzentos e sessenta e cinco décimos 
de milésimos de real),  para o exercício 
de 2020, atualizada de conformidade com 
o  artigo  4º,  §6º,  da  Lei  Complementar 
81/07.

Pirassununga, 09 de dezembro de 2019
LEONARDO FLINK MAIALLE
Secretário Municipal de Finanças

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Sr. RENATO TAUIL DE 
SOUZA  ,  portador  do    CPF  nº 
031.409.766-07,  na  condição  de 
proprietário da empresa  RENATO TAUIL 
DE SOUZA-ME, CNPJ 09.426.985/0001-
96, para comparecer no prazo máximo de 
30 (trinta)  dias, a contar a publicação do 
presente  edital,   na  Fiscalização  de 
Rendas  da  Prefeitura Municipal  de 
Pirassununga-SP ,  Rua  Galício  Nero  nº 
51 – Centro, a fim de tomar conhecimento 
do conteúdo do protocolo  administrativo 
nº 2852/2014

Pirassununga, 10 de dezembro de 2019
LEONARDO FLINK MAIALLE
Secretário Municipal de Finanças
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